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PARECERN" 

PROPOSIÇÃO: 

o.s. N° 

311/2023 
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 322/2023. 

311/2023 

AUTORIA: 

EMENTA: 

Deputado Estadual ALEX SANDRO. 
Concede Título de Cidadão Mato-Grossense ao Excelentíssimo Senhor 

Eduardo Victor Magalhães. 

RELATOR <A>: DEPUTADO <A> TH iAC1a S;L v A . 

I - RELATÓRIO: 

' 

1 

Submete-se a esta Comissão o PROJETO DE RESOLUÇÃO (PR) 
N.º 322/2023, de autoria do Deputado Estadual ALEX SANDRO, cuja ementa 
"Concede Título de Cidadão Mato-Grossense ao Excelentíssimo Senhor Eduardo Victor 
Magalhães", iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços 
Legislativos, por meio do Processo nº 1221/2023, Protocolo nº 1987/2023, lido na 5ª 
Sessão Ordinária (08/03/2023), conforme descrito abaixo: 

Art I° Concede Título de Cidadão Mato-Grossense ao Excelentíssimo 
Senhor Eduardo Victor Magalhães. 

Art 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Nas folhas 02/verso do PROJETO DE RESOLUÇÃO (PR) Nº 
322/2023, a nobre Parlamentar apresenta as seguintes justificativas: 

O presente Projeto de Resolução tem por objetivo a entrega de Título de 
Cidadão Mato-Grossense ao Senhor EDUARDO VICTOR MAGALHÃES. 

Eduardo Victor Magalhães é brasileiro, natural de Vitória, Espírito Santo, 
casado com Ana Paula Moreira Carneiro Magalhães. 

É conhecido na comunidade pelo seu relevante e incansável trabalho de 
ev_angelização e ação missionária na propagação da palavra de Deus, 
a1udando a transformar a vida de centenas de jovens e famílias, levando a 
todos_ mensagem forte de esperança e amor, enaltecendo a fé como uma ponte 
que liga o homem a Deus. 
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: Edifício Dante Martins de Oliveira 
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(65) 3313-6908 
(65) 3313-6909 
(65) 3313-6915 

i-:xcr-



Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora I Núcleo Social 
Comissão de Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, 

Cidadania, Amparo à Criança, ao Adolescente e ao Idoso. 

NUC1 SOCIAL FLSJL 
RUBJµl 

Líder religioso e pastor evangélico conhecido como defensor da família, é 
apresentador do Programa Minuto de Fé no SBTITV Rondon e vereador por 
Cuiabá, eleito em 2020, com 2.996 votos e filiado e presidente do partido 
Republicanos em Mato Grosso. As bandeiras defendidas em sua gestão são: os 
direitos das crianças e adolescentes, mobilidade urbana, redução da tarifa 
elétrica, educação, esporte, agricultura familiar e reciclagem. 

Reside em Mato Grosso há mais de 15 anos, onde já morou em varws 
municípios como: Nova Mutum, Juara, Barra do Bugres e atualmente reside 
na capital Cuiabá. 

Com estas considerações, apresentamos o Projeto de Resolução, para 
conceder a esta tão importante figura de nossa sociedade, o Título de Cidadão 
Mato-Grossense. 

Em 13/03/2023, os autos foram enviados e recebidos pelo Núcleo 
Social, conforme artigo 360, inciso III, alínea "c" do Regimento Interno, à Comissão de 
Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, Cidadania, Amparo à Criança, ao 
Adolescente e ao Idoso, para a análise e emissão de parecer quanto ao mérito da 

iniciativa. 

Em apertada síntese, é o relatório. 

li - PARECER: 

Analisados os aspectos formais , a propos1çao se insere no rol de 
competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no art. 26, XXVIII da 
CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE MA TO GROSSO Promulgada em 05 de outubro 
de 1989 - O.O. 18/10/1989 e no artigo 171 do Regimento Interno desta Casa de Leis. 

cmsrn Ll('AO [)() FSTADO DI· MATO (,!{OSSO 
Art. 26 - É da competência exclusiva da Assembleia l egislativa: 

( .. ) 

ENDEREÇO: 
Assembleia Legisla tiva do Estado de Mato Grosso 
Edifício Dante M art ins de Oliveira 
Sala 204 · 2~ 1-' ,>0 
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Secretaria Parlam
entar da M

esa D
iretora I N

úcleo Social 
C

om
issão de D

ireitos H
um

anos, D
efesa dos D

ireitos da M
ulher, 

C
idadania, A

m
paro à C

riança, ao A
dolescente e ao Idoso. 

XXVIII -
em

endar a C
onstituição Estadual, 

prom
ulgar leis 

nos 
casos 

previstos nesta Constituição, expedir decretos legislativos e resoluções; 

R
EG

IM
EN

TO
 IN

TER
N

O
 I A

LM
T

 
A

rt. 171 -
Resolução é aquela que se destina a regular m

atéria de caráter 
politico, 

adm
inistrativo 

ou processual legislativo sobre 
o qual deve 

a 
Assem

bleia 
Legislativa 

m
anifestar-se 

no 
âm

bito 
de 

sua 
com

petência 
exclusiva, 

nos 
casos 

indicados 
na 

C
onstituição 

Estadual, 
nas 

leis 
com

plem
entares e neste Regim

ento Interno. 

:i 

C
abe a esta C

om
issão, dar parecer a todos os projetos que tratem

 dos 
direitos hum

anos, da cidadania, e do am
paro à criança, aos adolescentes e idosos e 

tem
as contidos no A

rtigo 369, inciso V
III, do R

egim
ento Interno desta C

asa de Leis. 

A
 intenção do autor é "C

oncede Título de C
idadão M

ato-G
rossense 

ao Excelentíssim
o Senhor Eduardo Victor M

agalhães", de acordo com
 a R

esolução nº 
6.597, 

de 
2019 

que 
"D

ispõe sobre e consolida 
as 

honrarias 
instituídas 

pela 
A

ssem
bleia L

egislativa de M
ato G

rosso", estabelece na seção X
, artigo 14, sobre o 

Título de C
idadania M

ato-grossense. V
ejam

os: 

ArL 14 -
O

 Titulo de C
idadania M

ato-grossense se destina a hom
enagear 

personalidades de notório reconhecim
ento público que não tenham

 nascido 
no Estado de M

ato G
rosso. 

§ 1° -
O

s projetos de resolução de concessão do Título de C
idadania M

ato-
grossense serão analisados pela C

om
issão de D

ireitos H
um

anos, C
idadania 

e Am
paro à Criança, ao Adolescente e ao Idoso. 

§ 2º -
O

s projetos de resolução de concessão do Título de C
idadania M

ato-
grossense deverão ser instruídos com

 docum
entos que com

provem
 que o 

hom
enageado: 

I -não nasceu no Estado de M
ato G

rosso; 

II -re5üie, eu re5i(J.iu, ne Estade de M
ate G

resse per períede SUf)erier 8 deis 
ffflf);S. (REVO

G
AD

O
 PELA RESO

LU
ÇÃO

 N
º 6.853/2020). 

§ 3º -As pessoas nascidas no território do atual Estado de M
ato G

rosso do 
Sul 

em
 

m
om

ento 
anterior 

à 
criação 

dessa 
unidade 

federativa 
são 

consideradas 
nascidas 

no 
Estado 

de 
M

ato 
G

rosso 
para 

efeitos 
desta 

Resolução e não poderão ser hom
enageadas com

 o Título de C
idadania 

M
ato-grossense. 

UNIDADE ADM
INISTRATIVA: 

N m
s 

ENDEREÇO: 
•. ,_ _ ~r /4'"'~ _ Assem

bleia Legislativa do Estado de M
ato G

rosso 
Edifício D

ante M
artins de O

liveira 
Sala 204 -

22 Piso 

Secretaria Parlam
entar da M

esa D
iretora 

N
úcleo Social 

E-m
ail: nucleo~ocial@

al.m
t.gov.br 

TELEFONES: 
(65) 3313-6908 
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Secretaria Parlam

entar da M
esa Diretora I Núcleo Social 

Com
issão ele D

ireitos H
um

anos, D
efesa dos D

ireitos da M
ulher, 

C
idadania, A

m
paro à Criança. ao A

dolescente e ao Idoso. 

NUC7?: 
FLS 

RUB4fl-

O
 autor através desta proposição terá indicado 001/035 hom

enagens, nesta 
sessão legislativa 2023, com

 docum
entação autorizada pela M

esa D
iretora desta C

asa de 
Leis. A

lém
 disso, o artigo 18 da presente R

esolução dispõe sobre o lim
ite quantitativo 

de honrarias indicado por cada deputado, por sessão legislativa. V
ejam

os: 

Art. 18 -
Cada D

eputado poderá indicar, por sessão legislativa, até 41 
(quarenta e uma) hom

enagens, distribuídas da seguinte form
a: 

1-
O

 I (uma) pessoa para receber a Com
enda Filinto M

üller; 

ll -
35 (trinta e cinco) pessoas para receber o Titulo de Cidadania M

ato-
grossense; 

1/1 -
05 (cinco) pessoas para serem hom

enageadas com as demais honrarias 
elencadas nesta Resolução. (grifo nosso) 

A
dem

ais, a prestação de hom
enagens e concessão de honrarias é 

prática corrente e visa prestigiar pessoas e entidades que, por sua atividade, tenham
 

contribuído de algum
 m

odo para o desenvolvim
ento local ou para o bem

-estar coletivo. 

A
ssim

, hom
enageia-se, com

 a intenção de equiparar o hom
enageado a 

alguém
 que nasceu no local, distinguindo-a com

 especial destaque no cenário sócio-
cultural-adm

inistrativo e até religioso da com
unidade. 

É preciso destacar que a concessão do título honorário de "Cidadão" 
de um

 Estado pela A
ssem

bleia Legislativa deve ser bem
 analisada e fundam

entada com
 

detalhes, não só aos pares, m
as à sociedade local com

o um
 todo. 

D
estarte, quando o hom

enageado eleva o nom
e do Estado, auxiliando 

na tessitura da história, deixando registros positivos de atividades sociais, culturais, 
jurídicas, adm

inistrativas, religiosas faz jus a passar para o rol dos cidadãos que trazem
 

por aquele local o am
or, a dedicação e o vínculo de filhos da terra, por interm

édio de 
um

a espécie de adoção social. 

D
iante disso, pode-se considerar que um

a pessoa agraciada com
 um

 
Título de C

idadão M
ato-G

rossense passa a ser um
 irm

ão, um
 conterrâneo, um

a pessoa 
da terra natal, um

 xôm
ano. 

Insta 
salientar 

ainda 
que 

por 
se 

tratar 
de 

honraria 
lim

itada 
a 

determ
inada 

quantidade, 
m

uitas 
pessoas 

bastante 
m

erecedoras 
não 

poderão 
ser 

contem
pladas, o que aum

enta a responsabilidade e a necessidade da plena consciência 
dos m

otivos da proposição. 

N
W

S
 

S.!!U
f!L<Jrlil Parla'Tll!íll.i,rd~ M

U
J ürretc,ra 

ENDEREÇO
: 

UNIDADE ADM
INISTRATIVA

: 
Assem

bleia Legislativa do Estado de M
ato G

rosso 
Secretaria Parlam

entar da M
esa D

iretora 
Edifício D

ante M
artins de O

liveira 
Núcleo Social 

Sala 204 -zç Piso 
E-m

ail: nucleosocial@
al.m

t.gov.br 

TELEFONES: 
(65) 3313-6908 
(65) 3313-6909 
(65) 3313-6915 
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Secretaria Parlam
entar da M

esa D
iretora I N

úcleo Social 
C

om
issão de D

ireitos H
um

anos, D
efesa dos D

ireitos da M
ulher, 

C
idadania, A

m
paro à C

riança. ao A
dolescente e ao Idoso. 

20ª L
egislatura 01/01/2021 a 31/12/2024 

Participação em
 Com

issões: 

C
argo: M

em
bro-Suplente (01/01/2021 a 31/12/2022) 

Pennanente: CO
M

ISSÃ
O

 D~
ED

U
CA

CÃ
O

. C
IÊN

Q
A

 E TECN
O

LO
G

IA
 -

Iª Form
açãQ 

C
argo: M

em
bro (01/01/2021 a 31/12/2022) 

Pennanente: CQ
M

ISSÀ
O

 D
E IN

D
Ú

STRIA
 E CO

M
ÉRCIO

 -Iª Form
açãQ 

C
argo: Presidente (01/01/2021 a 31/12/2022) 

NUCLEO
 SO

CIAL 

FLSJ/t__ 
RUB-4L 

Pennane_!lte: CO
M

ISSÃ
O

 DE A
M

PA
RO

 A
 CRIA

N
ÇA

. A
D

O
LESÇEN

TEE ID
O

SO
S E AS PESSO

A
S CO

M
 

,(o 
D

EFICIEN
CIA

 -
1• Form

ação 

1 

C
argo: M

em
bro (01/01/2023 a 31/12/2024) 

Perm
anente: CO

M
ISSÃ

O
 DE TU

RISM
O

 E D
ESPO

RTO
 -2ª Form

ação 

C
argo: Presidente (01/01/2023 a 31/12/2024) 

Perm
anente: CO

M
ISSÃ

O
 DA CRIA

N
ÇA

 E DO A
D

O
LESCEN

TE-2ª Form
ação 

C
argo: M

em
bro-Suplente (01/01/2023 a 31/12/2024) 

Perm
anente: CO

M
ISSÃ

O
 DE D

IREITO
S H

U
M

A
N

O
S. CID

A
D

A
N

IA
. ID

O
SO

S E PESSO
A

S CO
M

 
D

EFICIÊN
CIA

 -2ª Form
ação 

C
argo: M

em
bro-Suplente (01/01/2023 a 31/12/2024) 

Perm
anente: CO

M
I~SÃ

O
 D

E PREV
JD

ÊN
CIA

 E A
SSISTÊN

CIA
 SO

CIAL -2ª Form
ação 

FO
N

TE: https://legislativo.cam
aracuiaba.m

t.gov.br/parlam
entar.aspx?id=22 

C
oncernente ao cum

prim
ento dos dispositivos da R

esolução nº 6.597, 
de 2019, que dispõe sobre as honrarias instituídas pela A

ssem
bleia Legislativa de M

ato 
G

rosso, verificam
os que o PR

O
JE

T
O

 D
E R

E
SO

L
U

Ç
Ã

O
 (PR

) N
º 322/2023, o 

processo não foi instruído com
 os docum

entos e a justificativa do projeto apresenta as 
inform

ações exigidas pelo art. 14, § 2°, bem
 com

o pelo art. 
19, II, "a" e "b". 

Essa 
possibilidade 

de 
utilizar 

a 
justificativa 

do 
projeto 

com
o 

com
provação 

do 
cum

prim
ento 

dos 
requisitos 

previstos 
na 

R
esolução 

citada, 
foi 

ratificada pela A
ta de R

eunião da Secretaria de Serviços Legislativos em
 13 de janeiro 

de 2020, conform
e docum

ento anexo. 

N
 íY

°'\ s 
ENDEREÇO

: 
UNIDADE ADM

INISTRATIVA
: 

· W
 

Assem
bleia Legislativa do Estado de M

ato G
rosso 

Secretaria Parlam
entar da M

esa D
iretora 

. '-~
' /s

oci'ÃL 
_ , Edifício Dante M

artins de O
liveira 

N
úcleo Social 

'-~
~

 
Sala 204 -2

º Piso 
E-m

ail: nucle
o

s
o

c
la

l@
a

l~
 

,_,.1 ,,. 
~•·• ,,.,n,,rr,t'f'l"Jil m, M

c
.l! C,11e\fJr,1 

TELEFON
ES: 

(65) 3313-6908 
(65) 3313-6909 
(G5) 3313-6915 
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N
U

C
LEO

 S
O

C
IA

L 

6fil:.~! 
Secretaria Parlam

entar da M
esa D

iretora I N
úcleo Social 

C
om

issão de D
ireitos H

um
anos, D

efesa dos D
ireitos da M

ulher, 
C

idadania, A
m

paro à C
riança. ao A

dolescente e ao Idoso. 

FLS_.11:_ 

D
esta feita 

analisados os aspectos form
ais e as razões elencadas na 

ju stificativa~ 
da 

proposiçã~, 
entendem

os 
que 

o 
senhor 

ED
U

A
R

D
O

 
V

IC
TO

R
 

M
A

G
A

LH
A

ES, 
o 

indicado 
satisfaz 

os 
requisitos 

estabelecidos 
conform

e 
a 

R
ESO

LU
Ç

Ã
O

 N
º 6.597, D

E 2019
-

O
.O

.E. A
L/M

T D
E 10/12/2019, é justo que receba 

0 
"T

itulo 
de 

C
idadão 

M
ato-G

rossense", 
assim

, 
qualificam

 
seu 

m
érito, 

som
os 

favorãveis pela A
PR

O
V

A
Ç

Ã
O

 do PR
O

JETO
 D

E R
E

SO
L

U
Ç

Ã
O

 (PR
) N

º 322/2023, 
de 

autoria do 
D

eputado 
Estadual 

A
LEX

 SA
N

D
R

O
, lido na 5ª 

Sessão O
rdinãria 

(08/03/2023), nos term
os e form

a apresentada. 

É o parecer. 

III -
V

O
T

O
 D

O
 R

E
L

A
T

O
R

: 

PAR
ECER

 Nº 

PROPOSIÇ
ÃO

: 

A
UTO

RIA
: 

311/2023 
O

.S. Nº 

PR
O

JETO
 D

E R
ESO

LU
Ç

Ã
O

 N
º 322/2023. 

D
eputado Estadual A

LEX
 SA

N
D

RO
. 

311/2023 

RUB-4&-

EM
EN

TA
: 

C
oncede 

Título 
de 

C
idadão 

M
ato-G

rossense 
ao 

Excelentíssim
o 

Senhor 
Eduardo V

ictor M
agalhães. 

A
nte 

o exposto e reconhecendo 
que 

o 
indicado 

satisfaz os 
requisitos estabelecidos na R

ESO
LU

Ç
Ã

O
 N

º 6.597, D
E 2019 -

O
.O

.E. A
L/M

T D
E

 
10/12/2019, é justo que receba o "Título de C

idadão M
ato-G

rossense", assim
, 

qualificam
 

seu m
érito, 

opina-se 
pela A

PR
O

V
A

Ç
Ã

O
 

do 
presente 

Projeto 
de 

R
esolução (PR

) nº 322/2023, de autoria do D
eputado Estadual A

LEX
 SA

N
D

R
O

, 
lido na 5ª Sessão O

rdinãria (08/03/2023), nos term
os e form

a apresentada. 

SPM
D

/N
U

SO
C

/C
D

H
D

D
M

C
A

C
A

V
A

LM
T, em

 /3_ de f'Yi"v(j) 
de 2023. 

CA,W
(l~~ 

-. :A
~ ~

r da Cunha Filro 
,d

O
I óO HúCleO Social 

t,tat!ICUla 4 '117 

I 

R
E

L
A

T
O

R
(A

): 
/-~W7 

N
W

S
 

ENDEREÇO: 
Assem

bleia Legislativa do Estado de M
ato G

rosso 
Edifício Dante M

artins de O
liveira 

Sala 204 -
2º Piso 

UNIDADE A
D

M
IN

ISTR
A

TIVA
: 

Secretaria Parlam
entar da M

esa D
iretora 

Núcleo Social 
E-m

ail: nu~leosocial@
al.m

t.govJ,r 

TELEFONES: 
(65) 3313-6908 
(65) 3313-6909 
(65) 3313-6915 

FXCF 
'.,,:c.r,.uina Pdftaml"l'lt.1r-1a M

-:-.~ ú1r"!1.Cí4 



' 1 ílahM
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Estado de M
ato Grosso 

Assem
bleia Legislativa do Estado de M

ato Grosso 
SECRETARIA PARLAM

ENTAR DA M
ESA DIRETORA 

NÚCLEO SOCIAL -NUSOC 

r_
 

RLIB_\ f!( 
p 

CO
M

ISSÃO
 DE DIREITO

 HUM
ANOS, DEFESA DOS DIREITO

S DA M
ULHER

, 
R

EuN
IÃ
6

:
-

CIDADANIA. AM
PARO

 À CRIANÇA, AO ADO
LESCENTE E AO IDO

SO
 

PROPOSICÀÕ
:----:-0

 2 
O

~
IN

Á
RIA 

EXTR
AO

R
D

IN
Á

R
IA

 
I D

ATAIH
O

R
AR

IO
: 

1 /3/o3-S-/Ji-J3-----rl1_,.._!lt-,.,fl).f-r, 
AUTORIA: 

._
._

 PR N° 322/2023. 
De~

a<!_Õ A
~EX

 S . ..:...A=-N~D:..::R.:..:0:..:·-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-

"NEXos, 
-

-
~

. 

V
Õ

'Juóõ RELATO
R: 

J_
. Pelas razões ·expostas. quanto ao m

érito. voto FAVO
RÁ

VEL À
 APRO

VAÇ
ÃO

 do PRO
JETO

 
DE R~S_O

LU
Ç

ÃO
 !fR,_) '-Nº_3_22_/2_0_23_. _

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

 _ 

"°iliM
IRÕs 1ll\/W

tls" --
M

AX RU
SSl 

SISTEM
A EtETRÔ

NICQ
, DE DELIBERAÇÃO

 REM
OTA (VID

EO
C

O
N

FEliN
C

IA
) 

AM
L~A111M

5 
U

LA
1tlK

 
V

O
TA

é{O
 

TH
IA

G
O

 SILV
A

 
Vice-Presidente 

G
ILBERTO

 CA
lTA

N
I 

Pn:sidentc 
-
-
,
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